
Parlamento: JON|AR CLAUDIO CORRÊA

AUTOGRAFO DE LEI COMPLEMENTAR NO OO8/202í.

ALTERA O §1o DO ARTTGO 148 DO REGIME JUR|DICO

útttco oos SERvtDoRES PúBLtcos Do MUNtciPto

DE AFONSO CLÁUDIO, LEI N" í.488, DE í4 DE JULHO

DE 1997.

A CÂMARA MUNICIPAL DE AFONSO CLÁUDIO, ESTADO DO ESP|RITO SANTO,

usando das atribuições que lhes são conferidas poÍ Lei, tendo aprovada a Lei

Complementar Municipal no OOBI2021, de 30 de NOVEMBRO de 2021 , resolve encaminhá-

la ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal para sanção e promulgação.

A CÂMARA MUNICIPAL DE AFONSO CLÁUDIO

Art. 10 O artigo 148, § 1o do Regime Jurídico Único dos Servidores PÚblicos do

Município de Afonso Cláudio, instituído pela Lei Ívlunicipal no 1.448, de 14 de julho

de 1997, passa a vigorar com a seguinte redação:

§ ,o O décimo terceiro vencimento corresponderá a um doze

avos, por mês de efetivo exercício da remuneração devida,

devendo ser paga em duas parcelas, sendo a primeira no

percentual de 60% (sessenfa por cento) iunto com os

vencimentos do més de aniversário do servídor ativo,

aposentado ou pensionista e a segunda, no mês de'dezembro,

até o dia 20 (NR).
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RESOLVE:

Art. 148. Será pago anualmente ao servidor público o décimo

terceiro vencimento com base na remuneração integral que

estiver percebendo ou no valor do provento a que o mesmo fizer

./us.
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Art. 20 Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3o Revogam-se as disposições em contrário.

Plenário Monsenhor Paulo de Tarso Rautenstrauch.

Afonso Cláudio/Es, 30 de novembro de 2021 .

MARCE ERGER COSTA

Presidente
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